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CPL ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 

Ofício no 044/2018 

Buritirana (MA), 22 de Maio de 2018 

A Secretaria Municipal de Obras Transportes e Serviços Urbanos vem por meio 

deste solicitar seja autorizada a deflagração de procedimento licitatório com objeto contratação 

de empresa para a prestação de serviços de pavimentação de vias urbanas no município de 

Buritirana (MA). 

O valor estimado para a contratação é de R$ 494.000,00 (quatrocentos e noventa e 

quatro mil reais), conforme projeto básico/executivo em anexo. 

PPA e LOA. 

AO 

EXMO. SR. 

Por fim, declaramos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

Juraci ~tal~ 
Secretário Municipal de Ob 

V AGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNP J no O 1.60 1.303/0001-22 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 

TERMO DE REFERENCIA 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as 
seguintes exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 

1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habil itação nos autos do 
certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
e suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e 
Dívida Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 
FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de I 2 de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial , expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
-CREA; 
I) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, 
disporá, na data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pelo CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CA T por execução de 
obra ou serviço da natureza e volume equivalente ao objeto a que propõe executar; 
1.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão 
apresentar tantos atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou mais 
profissionais; 
1.2) A comprovação de disponibilidade do profissional, prevista na alínea "1", poderá ser feita 
por meio de declaração formal; 
1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos 
por outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da 
Administração Pública Municipal (§ 10°, do art. 30, da Lei no 8.666/93); 

2 
Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CN P J n° O 1.601.303/000 1-22 



~ 
~~~l ~ 1; . ...... 

~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 

m) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n° 8.666/93; 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido 
registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei , em cópia autenticada, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios; 
n.l) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1 ,00, resultante 
da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = -=--=-=-=-=-=---=-==--=~-=_.:..:.......:..:::..::..=;....:--=.=....:...:....::::...:::....::....:..=-=-.::....:...=~=--

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = -=---=-=~~~~~~-=~~~~~~------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = -=---=-=-==--=:--:---------

PASSIVO CIRCULANTE 
n.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. 
n.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos.· 
n.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
n.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
n.S.l) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.S.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TOA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.S.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio do licitante. 
n.S.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
2.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada 
e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, 
rasuras, ressalvas o u entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente 
nacional , em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos 
inerentes ao objeto; contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de abertura da licitação; 
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b) Prazo de execução será de três meses~ 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV da Lei n° 8.666/93 e ainda: 
2.2.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 
legal~ 

2.2.2. Composição unitária de preços~ 
2.2.3. Composição de B.D.I. ; 
2.2.4. Composição de encargos sociais~ 
2.2.5 . Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada~ 

2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, 
principalmente em relação a valores; 
2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

3 - DAS PENALIDADES 
3.1 - o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso 
na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, 
garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Adve1tência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos~ 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 
1% (um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta 
por cento) do respectivo valor; 
3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total 
da obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de 
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a 
aplicação das demais sanções estabelecidas; 
3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
e contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
3.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal , assegurado o contraditório e ampla defesa; 
3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fi scal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar 
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com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
legais; 
3.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de 
seu efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante 
Guia de Recolhimento Oficial. 

4- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 
4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, 
pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes 
do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabi lidade; 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e quali ficação 
previstas na licitação; 
4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 
4.6. Registrar a obra no CREA; 
4.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em 
especial o Código de Obras e de Postura deste Município; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, 
Avisos, Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades 
previstas neste contrato; 
5.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a 
execução do objeto; 
5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica- ART CREA-MA 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsável Técnico 

DEMOSTHENES SOUSA LIMA 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada: L4 PROJETOS E CONSULTORIA L TOA ·EPP 

I 

RNP: 110037019-6 

Registro: 000001256-3 

INICIAL 

___ 2. Contn1tante - ----------------------------------------
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

AVENIDA SENADOR LA ROQUE 

Complemento: 

Cidade: Burltlrana 

País: Brasil 

Email: 

Celebrado em: 20/0212018 

Bairro: CENTRO 

UF : MA 

CPF/CNPJ: 01.601.303/0001-22 

N°: SN 

CEP: 65935500 

Telefone: (99) 3533-1084 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 3.580,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDtCA DE DIREITO PUBLICO 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

RUA DIVERSAS 

Complemento: 

Cidade: Burltlrana 

Telefone: (99) 3533·1084 Emaíl: 

Coordenadas Geográficas: Latitude: ·5.594226 Longitude: -47.018948 

Data de Início: 20/0212018 

Finalidade: Infraestrutura 

Previsão de término: 31/01/2019 

Bairro: CENTRO 

UF : MA 

CPF/CNPJ: 01 .601 .303/0001 -22 

N°: SN 

CEP: 65935500 

___ 4. Atividade Técnica 

1 ·ATUACAO 

12 · PROJETO> ATIVIDADES DE A.R.T . ·> #A0528 • SINALIZACAO 

Quantidade 

3.756,51 

3.756,51 

Unidade 

m> 
12 · PROJETO> ATIVIDADES DE A.R.T. ·> #A0831 ·ACESSIBILIDADE 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações --------------------- ------------------ -
PROJETO DE ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE VIAS URBANAS NO MUNICIPIO DE BURITIRANA ·MA, COM AREA TOTAL DE 
3.756,51 M2. 

___ 6. Declarações 

• Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
529612004. 

_ _ _ 7. Entidade de Classe --- ------------------------1-"-----------
UEMA ·UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de ________ de ___ __ 

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE BURmRANA • CNPJ: 01.601 .30310001·22 

___ 9. 1nformações ----------------------------------------

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sita do Crea. 

10.Valor --------------------------------- ------ ----
Valor da ART: R$ 82,94 Pago em: 04/05/2018 Nosso Número: 8301465826 

A autenticidade desta ART pode ser verifiCada em: httpsJ/crea-ma.s~ac.com .br/publlcol. com a chave: ywd5a 

Impresso em: 25/0512018 às 18:09:37 por: . ip: 186.249.211 .101 



MINISTERIO DAS CIDADES 

PORTAL DOS CON~NIOS 

S!CONV - SISTEMA DE GESTÃO DE CONV~NIOS 

No I ANO DA PROPOSTA: 
I 04405/2017 

OBJETO: 

Pavimentação de Vias Urbanas no Município de Buritirana - Ma. 

JUSTIFICATIVA: 
Atualmente o município de Buritirana, vem sofrendo com as fortes chuvas que além de desabrigar famílias, contribui para o 
agravamento da malha viária do município. É importante ressaltar que a cidade de Buritirana é caracterizada por ter um relevo 
plano com poucas elevações nos seus limites urbanos e que necessita de um planejamento urbano eficaz. As administrações 
anteriores não tiveram a preocupação de elaborar um planejamento para execução dos serviços de infraestrutura, principalmente 
no que tange a pavimentação de vias urbanas, mas precisamente da importância de realizar drenagem urbana nos pontos 
críticos, visando ao prolongamento das vias a serem pavimentadas. Os serviços de manutenção das vias (tapa buracos) não 
estão mais obtendo a resolutividade esperada, pois os corredores urbanos além de ter um elevado grau de trafegabilidade e com 
a ausência de drenagem urbana dificultam as suas recuperações. Estes fatores contribuem diretamente para o aumento dos 
índices de acidentes de trânsitos, pois não existe urna padronização de espaços, tais como: Ciclovias; calçadas amplas e 
niveladas e pavimentado apropriado para o trânsito. Diante desta problemática, o poder público municipal propõem a Execução 
de Pavimentação em vias públicas em bloco de concreto, além de construção de calçadas nas Vias Jose Sarney, São Domingos 
P De Castro e Marechal Deodoro 02 na zona urbana no município de Buritirana - Ma. 

1 -DADOS DO CONCEDENTE 

CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÁO/ÓRGÁO SUBORDINADO OU UG: 
56000 MINISTERIO DAS CIDADES 

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL: 
734.672.604-97 BRUNO CAVALCANTI DE ARAUJO 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 

SAUS Quadra OI Bloco H Edificio Telemundi II, Ministério das Cidades, 70070-010 

Relatório emitido em 25/05/2018 17:49:04 Página 1 de6 
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2-DADOSDOPROPONENTE 

PROPONENTE: ~~~ o 1.601.303/0001 -22 -,s 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: ~ L 
MUNICIPIO DE BURJTIRANA 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
AVENIDA SENADOR LA ROCQUE, S/N 

CIDADE: UF: CÓDIGO CEP: E.A.: DDD/TELEFONE: 
BURITIRANA MA MUNICÍPIO: 65935500 Administração 

0136 Pública Municipal 

BANCO: AG~NCIA: CONTA CORRENTE: 
I 04 - CAIXA ECONOMICA 4919-0 0066470242 

CPF DO RESPONSA VEL: NOME DO RESPONSA VEL: 
343.983.333-04 V AGTONIO BRANDA O DOS SANTOS 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 
65935000 

Relatório emitido em 25/05/2018 17:49:04 Página 2 de6 



4 -DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

VALOR GLOBAL: 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: 

VALOR DOS REPASSES: Ano 

2017 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: 

INÍCIO DE VIG'tNCIA: 30112/2017 

FIM DE VIG'tNCIA: 30/ 12/2019 

VIGtNCIA DO CONVtNIO: 2019 

Relatório emitido em 25/05/2018 17:49:04 

Valor 

y --"\ 
( _Q_tQI.--:0--_\, 

~'i/'sj 
R$ 494.00Ô";U(} 

R$ 900,00 

R$ 493.100,00 

R$ 900,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Página 3 de6 



5 -PLANO DE TRABALHO 

Meta o0
: 1 (-

Especificação: Pavimentação de vias urbanas no município de Buritirana \ I' - t 

Unidade de Medida: UN I Q uantidade: 1.0 Valor : R$494:0 --. 

Início Previsto: o 110112018 I Término P revisto: 30/12/2019 Valor Global: R$ 494.000,00 

UF: MA I Municfpio: 0136- BURITIRANA ICEP: 65935-500 

Endereço: Rua Jose Sarney, Rua Domingos Pedicastro, Rua Marechal Deodoro 02 

Etapa/Fase no: I 

Especificaçio: Pavimentação de vias urbanas no município de Buritirana 

Quantidade: I Valor: I I nício Previsto: I Término Previsto: 
1.0 UN R$ 494.000,00 Ol/Ol/2018 30/ 12/2019 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTERIO DAS CIDADES 

~S DESEMBOLSO: Janeiro 

METAN": 1 I VALOR DA META: 

DESCRIÇÃO: Pavimentação de vias urbanas no município de Buritirana 

'\'ALOR DO REPASSE: R$ 98.620,00 

~S DESEMBO LSO: Março . 
METAN°: l I VALOR DA META: 

DESCRIÇÃO: Pavimentação de vias urbanas no município de Buritirana 

VALOR DO REPASSE: R$ 147.930,00 

~S DESEMBOLSO: Junho 

METAN°: I I VALOR DA META: 

DESCRIÇÃO: Pavimentação de vias urbanas no município de Buritirana 

VALOR DO REPASSE: R$ 246.550,00 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE BURJTIRANA 

~S DESEMBOLSO: Janeiro 

METAN°: l IVALORDAMETA: 

DESCRIÇÃO: Pavimentação de vias urbanas no município de Buritirana 

VALOR DO REPASSE: R$ 180,00 

~S DESEMBOLSO: Março 

METAN°! l I vALOR DA META: 

DESCRIÇÃO: Pavimentação de vias urbanas no município de Buritirana 

VALOR DO REPASSE: 
I 

R$ 270,00 

M"tS DESEMBOLSO: Junho 

METAN°: l jVALORDAMETA: 

DESCRIÇÃO: Pavimentação de vias urbanas no município de Buritirana 

VALOR DO REPASSE: R$ 450,00 

Relatório emitido em 25/05/2018 17:49:04 

ANO: 2018 

R$ 98.620,00 

PARCELA No: I 

ANO : 2018 

R$ 147.930,00 

PARCELA N°: 2 

ANO: 2018 

R$ 246.550,00 

PARCELA N": 3 

ANO: 2018 

R$ 180,00 

PARCELAN°: I 

ANO : 2018 

R$ 270,00 

PARCELA No: 2 

ANO: 2018 

R$ 450,00 

PARCELAN°: 3 
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8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pavimentação de vias urbanas no município de Buritirana 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rua Jose Sarney, Rua Domingos Pedicastro, Rua Marechal Deodoro 02 

UNIDADE: UN I QUANTIDADE: 1,00 IV. UNITARIO: R$ 494.000,00 I V.TOTAL: 

OBSERVAÇÃO: 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

449051 R$ 494.000,00 R$ 494.000,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: R$ 494.000,00 

Relatório emitido em 25/05/2018 17:49:04 

R$ 494.000,00 

Rendimento de 
Aplicação 

R$ 0,00 
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10- DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao:----;:---:-:---:-----=----~ 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local e Data Proponente 

11 -APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12 - ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo: 
Declaração de Capacidade Técnico Operacional.pdf 

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo: 

DECLARAÇÃO CONTRAPARTIDA.pdf 

Documentos Digitalizados do Convênio 

Nome do Arquivo: 
OF CL e CAM BURITIRANA 863843.pdf 
CONTRA TO e DOU BURITIRANA 863843.pdf 



Contrato de Repasse- Transferência Voluntária 

CONTRATO DE REPASSE N" 863843/2017/MCtDADES/CAIXA 
PROCESSO 9006431..00/2017 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAl.., POR INTERMÉDIO DO MINISTERIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E O(A) MUNICiPIO DE BURITIRANA, OBJETIVANDO 
A EXECUÇÃO DE AÇ0ES RELATIVAS AO PLANEJAMENTO 
URBANO. 

Por este Instrumento Particular. as partes abaixo nominadas e qualifiCadas, têm. entre si, justo e acordado o Contrato de Repasse de 
recursos orçamentários da União. em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regutamentaçto, Decreto n• 
93.872. de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n• 6 .170, de 25 de julho de 2007, e suas afteraçOes. Portaria 
lnterministerial MPDGIMF/CGU n• 424, de 30 de dezembro de 2016, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. Diretrizes Operacionais 
do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestaçao de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa 
Econ~mica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeítam, desde já, na forma ajustada a 
segUir. 

SIGNAT ÀRJOS 

I - CONTRATANTE- A Uniêo Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTERIO DAS CIDADES, representada pela Caixa 
Econômica Federal. instltuiçao financeira sob a forma de empresa p,úblíca, dotada de personalidade jurfdica de direito privado, criada 
pelo Decreto-Lei n• 759, de 12 de agosto de 1969 e constituida pelo Decreto n• 66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto 
aprovado pelo Decreto n° 7.973, de 28 de março de 2013, publicado no DOU de 01/0412013, e retificação publicada no DOU de 
05/04/2013, e alterado pelo Decreto n• 8.199, de 26 de fevereiro de 2014, publicado no DOU de 27/02/2014, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ·MF sob o n• 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da 
União. nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por REGINA CÉLIA BARBOSA RIBEIRO. RG n• 1292119, 
expedido por SSP/MA, CPF n• 483.501 .413-87. residente e domlciliado(a} em Rua 3 - Quadra C • Casa 36 - Residencial Araras -
Cohama. conforme procuração lavrada em notas do 2° Tabefilo de Notas e Protestos- Brasilla • Distrito Federal, no livro 3268-P, fls 
032, em 22.06.2017 e substabelecimento lavrado em notas do 2" Tabeli!io de Notas e Protestos- Brasílía- Distrito Federal, no ~11ro 
3278-P, fls. 084, em 11.08.2017. doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

11 - CONTRATADO - MUNICiPIO DE 8URITIRANA, inscrito no CNPJ-MF sob o n• 01.601 .303/0001-22, neste ato representado pelo 
respectivo . Senhor(a) VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS, portador(a) do RG n° 054285342014·1 expedido por sspma, e CPF n• 
343.983.333-04. residente e domiclnado(a) em • doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇ0ES GERAIS 

I · OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Pavimentação de Vias Urbanas no Munlclpio de Buritirana - Ma .. 

11 • MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Buritrrana • MA. 

111- CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x} Não ( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décíma Sétima desse Contrato de Repasse -Condições Gerais. 

IV- CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( ) Nào ( x ) Sim 
Documentação: Area de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 08 (oito) meses. 
Prazo pare analise pela CAIXA ap6s apresentação da documentação: 01 (um} mês. 

V • DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA . 
Recursos do Repasse da União RS 493.100,00 (quatrocentos e noventa e três mil e cem rea•s). . 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA RS 900.00 (nov_ecen~os reaiS). 
Recursos do Investimento (Repasse +Contrapartida) R$ 494.000,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil rea1s). 
Nota de Empenho n• 2017NE804747. emitida em 30/12/2017, no valor de RS 493.100.00 (quatrocentos e noventa e três mil e cem 
reais}. Unidade Gestora 17500:1 • Gestão 00001 . 
Programa de Trabalho: 1545120541D730001. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agencia n° 4919, conta n° 006.00647024-2. 

VI - PRAZOS 
Data da Assinatura do C ontrato de Repasse: 30112/2017. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, suges ões e elogios} 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 080 · 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.bt· 
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CAIX'A Contrato de Repasse -Transferência Voluntária 

Término da Vigência Contratual; 30 de Dezembro de 2019. 
P~est~ção de Contas: até 60 (sessenta) dias íilpós o término da vigência contratual ou condusllo da execuçao do obj"eto 

0 
que ocorrer 

pnme1ro. ' 

Arquivamento; 10 anos contados da apresentaçao da prestação de contas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA d 
decurso do prazo para apresentação da prestação de contas. ou 0 

VIl-FORO 
Justiça Federal. Seção JUdiciária do Estado do Maranhao. 

VIII - ENDEREÇOS 

Endereço para entrega de correspondência~ ao CONTRATADO: AV. SEN LA ROQUE. 601 •• CEP 65927·000. Buritlrana. MA. 
Endereço para entrega ~e correspondênCias à CONTRATANTE: Rua Inácio Mourão Rangel, Quadra L, NO 215 Andar Térreo • 
Loteamento Jaracaty, Ba~rro Renascença 11 - Silo Luis/MA - CEP 65075-697. ' 

ENDEREÇOS ELETRÕNICOS: 
Endereço eletrõn~co do CONTRATADO; efson_santos@hotmail.com; prefeitura@buritirana.ma.gov.br; vagtonio@hotmail.com. 
Endereço eletrõn~eo do CONTRATANTE: glgovst@calxa.gov.br. 

Pelo pres.ente Instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as clausulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV) é parte integrante do 
presente Contrato de Repasse, Independente de transcrição. 

1.1 -A ef~eácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA de toda a 
documentaç11o relacionada no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE. 
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item. 

1.1.1 - O prazo fiXado para atendimento da condíçi!o suspensiva poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual pertodo: 

1.1.2- O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, deSde já e por este Instrumento, reconhece e dé sua anuência que o não 
atendimento das exigências no prazo fil(ado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a rescisão de pleno 
direito do presente Contrato de Repasse. independente de notificação. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES 

2 -Como forma mútua de cooperaçao na execuçao do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes: 

2.1- DA CONTRATANTE 
I. analisar e aceitar a documentaç!lo técnica, institucional e jurldica das propostas selecionadas; 

11. celebrar o Contrato de Repasse. após atendírnento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECliTORA, e publicar 
seu extrato. no Diário Oficial da União (DOU). e respectivas alterações. se for o caso; 

tU. acompanhar e atestar a el(ecução físico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os correspondentes registros 
nos sistemas da União. utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 

IV. transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos ~nanceiros , na fom1a do cronograma de desembolso 
aprovado. observado o disposto na Cfàusula Quinta deste Instrumento; 

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação; 
VI. monitorar e acompanhar a conformidade fislca e finíilncelra durante a execução do presente Instrumento; 

VIL analisar eventuais solicitações de reprogramaç!lo dos Projetos Tecnícos, submetendo-as. quando for o caso, ao Gestor do 
Programa. mediante o pagamento de taxa de reanálise; 

VIII. verificar a realizaçao do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à documentação no que tange: a 
contemporaneidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao 
respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente Ucílado, ao fornecimento de declaração expressa firmada por 
representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, 
ou registro no SICONV que a substitua: . . . . 

IX. aferir a execução do objeto pactuado. conforme pactuado no Plano de Trabalho. por melo da venftcaçllo da compatibilidade 
entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicaçllo das parcelas de recursos, de acordo com o 
disposto na Cláusula Quinta; . . 

X. verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica- ART. quando se tratar de obras e serviÇOS de eng~nhana; 
XI. designar, em 10 dias contados da assinatura do Instrumento, os servidores ou empregados responsáveiS pelo seu 

acompanhamento: 
XII. divulgar em sítio eletrônico Institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da devolução, nos 

casos de não execução total do objeto pactuado, extinçao ou rescisão do instrumento; 
XIII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência especifica, Informações 

relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elo iDs) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvldoria: 0800 725 7474 
C<lixa.gov.bs· 
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XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII . 

XVIII. 

XIX. 

Contrato de Repasse- Transferência Voluntária 

r di\ 
\jjf} 

~otiflcar . previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV, quando detectadas impropriedades ou 
lrregulara.dades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento. devendo ser lnclulda no aviso a respectiva 
Secreta na da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do 6rg!lo responsável pelo Instrumento· 
notificar o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quando nAo apresentada a Prestaçao d~ Contas dos recursos 
aplicados, ou quando constatada a má apllcação dos recursos públicos transferidos. Instaurando, se for o caso, a competente 
Tomada de Contas Especial; 
receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, bem como notifiCá-lo 
quando da nao apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a mà aplicação dos recursos, Instaurando, se for o 
caso. a correspondente Tomada de Contas Especial; 
solicitar á instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes dessa conta 
específiCa do instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis. 
assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto. no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de 
modo a evitar sua descontinuidade: 
rea!izar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da execuçao do objeto, 
reg1strando no SICONV os atos que por sua natureza nao possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados. 

2.2- DO CONTRATADO 

I. consignar no Orçamento do exerclcio corrente ou, em lei que autorize sua lnclusao, os recursos necessários para executar o 
Objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercicio, consignar no Plano Plurianual os recurs05 
para atender às despesas em exerclcios Muros que. anualmente constarllo do seu Orçamento: 

11. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas pela Lei 
Complementar n° 1 O t , de 04 de maio de 2000; 

111. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribulçao de melhoria, nos termos do Código Tributário Nacional. 
a não efetuar cobrança que resulte em montante superior a contrapartida apertada ao Contrato de Repasse; 

IV. definir o regime de execução, direto ou indireto. do objeto do Contrato de Repasse; 
V. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurldica, técnica e institucional 

necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar 
documentos de titularidade dominial da área de intervenção. licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental 
competente e concessionárias de serviços públicos. conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

VI. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, observando prazos e 
custos, designando profissional habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados . 

VIl. Apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que acompanharão a obra 
ou serviço de engenharia. 

VIII. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços contratados. em 
conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determínando a correção de vlc!os 
que possam comprometer a fruição do beneficio pela populaçllo beneficiária. quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos 
órgaos de controle; 

IX. selecionar as àreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Gestor do 
Programa, podendo estabelecer outras que busquem renetlr situações de vulnerabilidade econômica e social. Informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações: 

X. realizar o processo licilatório. sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indireta. nos termos da 
Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462. de 04 de agosto de 2011 e sua regulamentação, e 
demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correçao dos procedimentos legais. a suficiància do projeto básico, da 
planilha orçamentària discriminativa do percentual de Bonificação e Despesas Indiretas (BOI) utilizado e o respectivo 
detalhamento de sua composição; 

XI. apresentar declaração expres&a firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no 
SICONV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento llcitat6rlo; 

XII. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e/ou Fornecimento de Obras, 
Serviços ou Equipamentos. 

XIII. estimular a participaç!o dos beneficiários finais na elaboraçao e implementação do objeto do Contrato de Repasse, bem como 
na manutenção do património gerado por estes investimentos: 

XIV. no caso dos Estados. Municlpios e Distrito Federal. notifiG8r os partidos poiJticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais com sede no municipio ou Olstrilo Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE. em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997. facultada a notificação por melo eletrônico; 

XV. operar. manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos Investimentos decorrentes do Contrato de 
Repasse. após soa execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 

XVI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados â consecução do objeto no prazo focado no Contrato 
de Repasse; 

XVII. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, lnformaçOes sobre as ações desenvolvidas para viabil~ar o acompanhamento e 
avaliaçêo do processo; . . . . 

XVIII. prever no edital de licitação e no CTEF que a respo~sa~1lidad~ pela qualidade das obras, materiaiS e serviços 
executados/fornecidos é da empresa contratada para esta fmalidade, mclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução ~o objelo cont~atado; . • 

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os proced1mentos relat•vos à formalização. execuçêo, ficit~ção. 
acompanhamento. prestação de contas e lnformaçOes acerca de tomada de contas especial do Contrat~ de Repasse e regtstrar 
no SICONV os atos que por sua natureza na o possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogio 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
cai.xa.gov.br 
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XX. 

XXI. 

XXJl. 

XXI II , 

XXIV. 

XXV. 

XXVI. 

XXVII. 

XXVIII. 

XXIX. 

XXX. 

XXXI. 

XXXII. 

XXXIII. 

XXXIV. 

XXXV. 

XXXVI. 

XXXVII. 

XXXVIII. 

XXXIX. 

XL. 
XLI . 

XLII. 

XLIII . 

XLIV. 
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instaurar processo administrativo apuratório, Inclusive processo administrativo disciplinar quando constatado 0 desvio ou 
malver~ação de recursos públicos. irregularidade na execução do CTEF ou gestão fin~nceira do Contrato de Repasse 
comun1caodo tal fato à CONTRATANTE; ' 
registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Admlnistraçi!io para a execução do serviço e a 
proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação. 0 extrato 
do CTEF e seus respectiVos. aditivos, a. ART dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 
mant~r um canal d.e comun1cação ef~bvo, ao. ~~ai se darà ampla publicidade. para o recebimento pela Unlêo de manifestações 
?os ~idadilos relaCIOnados ao co1w~mo. possibilitando o registro de sugestões, elogios, solídtaçOes, reclamações e denúncias; 
tnclu1r nas ~lacas e adesivos Indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir à execuçao de obras de 
engenharia, tnformação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no 'Manual de Uso 
da Marca do Governo Federal • Obras• da Secretaria de Comunlcaçllo Social da Presidência da República; · 
a~ tomar ciê.ncla de qualquer irregularidade ou Ilegalidade, dar ciência aos órgaos de controle e, havendo fundada suspella de 
cnme ou de mprobidade admínlstrativa. cientificar os Ministérios Pllblico Federal e Estadual e a AdvoGacia Geral da Uni Ao. 
adolar o d isposto nas Leis n• 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098. de 19 de dezembro de 2000, e no Decreto n" 5.296, 
de 02 de dezembro de 2004. relativamente à promoçao de acessibilidade dn pessoas portadoras de deficiência física ou com 
mobilidade reduzida; 
compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental munidpal. estadual ou 
federal, conforme o caso; 
prever no edital de llcltaçao as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BOI que integram 0 
orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 1•, §2". Inciso 11, da Lei 8.666193 ele a Súmula n" 258 
do Tribunal de Contas da União; 
nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto n• 7.983, de 08 de abril de 
2013, e suas alterações, nas licitações que realizar. no caso de contrataçao de obras ou serviços de engenharia, bem como 
apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 
utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregao, nos termos da Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
do regulamento previsto no Decreto n• 5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua forma eletrônica. devendo ser 
justifiCada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a imP<l$sibilldade de sua utilização; 
apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando que esta nao 
possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, sendo de sua inteira responsabilidad.e a fiscalização dessa obrigação: 
registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das lieitações, bem como as 
informações referentes às dispensas e inexigibilidades; 
inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execuçao do objeto do Contrato de Repasse. clausula que obrigue 
o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes. bem como dos órgaos de 
controle Interno e externo, a seus documentos e registros contãbeis: 
atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participantes do procesS<J de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público. 
em atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010; 
consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade das empresas e/ou profissionais 
participantes do processo de licitaçao. em especial ao Impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo vedada a 
participação na licitação ou contrataç!io de empresa que consta como impedida ou suspensa; 
consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profiSsionais particlpantês do processo 
de licitaçao, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 
apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento c.ontendo informações sobre a execução flsico· 
financeira do Contrato de Repasse, bem como da Integralização da contrapartida. em periodicidade connpativel com o 
cronograma de desembolso estabelecido; 
responsabilíz.ar-se pela conclusêo do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas sua execução 
parcial e for etapa de empreendimento maior, a fm de assegurar sua funcionalidade; 
divulgar, em qualquer açllo promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do Programa, a 
origem do recurso, o valor do repasse e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes. 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e l,ocal onde 
ocorrerá a ação promocional. com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de suspensão da liberação dos 
recursos financeiros, observadas as limitações Impostas pela Eleitoral n" 9.504, de 30 de setembro de 1997; 
comprometer-se a utmzar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas publicações 
decorrentes do Contrato de Repasse, obsecvadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504. de 30 de setembro de 1997; 
responder solidariamente. os entes consorciados, no caso da execuçao do objeto contratual por consórcios publicas; 
aplicar, no SICONV. os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo 
previsto para sua utilização for Igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse 
tambê'm por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 
autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária pare que solicitem junto a instituição financeira albergante da conta vinculada. a 
transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, ca$0 

os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias; 
autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à ínslitviçl'lo financeira alborgante da conta vinculada, o resgate dos saldos 
rernenascentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto; 
estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancàrlo, quanto a União e respectivos 6rgaos de controle. p-Jt---or se tratar de recurso 
publico: 

4 
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogJos) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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XLV. dar clêncla da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instência de controle social da área vinculada ao 
programa de governo que originou a transferência, quando houver; 

XLVI. divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos. bem como a causa da devolução, nos 
casos de não execuçao total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento: 

XLVII. disponibilizar. em sitio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil v islblfidade, consulta ao extrato do 
instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos/, bem como as contrataçOes realizadas para a execução do objeto pactuado, podendo 
ser suprida a publicação na internet pela lnserçao de link na pâgina oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que 
possib!lite aceno direto ao Portal de Convênios. 

XLVIII. indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de utilização dos bens 
para assegurar a continuidade de programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utUlzaçAo; 

XLIX. responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, compet6ncias e atribuições o CONTRATADO e solidariamente. 
quando for o caso. a UNIDADE EXECUTORA. por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do 
contrato ou gestllo financeira do instrumento; 

L tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse: 
LI. transferir a posse e propriedade do Imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovação da Prestação de 

Contas. caso a operação preveja o ítem de Investimento de regularização fundiária; 
Lll. apresentar a Licença de Operaçilo, fornecida pelo órgão ambiental competente. sendo condicionante para aprovaçllo da 

Prestação de Contas Final, caso a operaÇ(!es seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário. reslduos sólidos urbanos e 
drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais: 

Llll. estar ciente que a não aprovaçiio pela CONTRATANTE do produto inicial relativo â metodologia implicarâ a rescisão contratual e 
a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso de operações 
de Plano Diretor. Risco e Regularização Fundiária; 

LIV. estar ciente que a liberaçllo da última parcela fica condicionada ã comprovação da regularização efetíva da situação da 
delegação ou concessão firmada entre o município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços 
Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for apresentada por termo de 
compromisso; 

LV. garantir Isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento. a manutenção e a operação dos sistemas de 
abastecimento de ãgua, de coleta e tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólídos, de coleta de 
esgotos p luviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação publica, no que couber. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 

3- A CONTRATANTE transferirá . ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos de Repasse 
descrito no item V das CONDIÇOES GERAIS e de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1-o CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no ilem V das CONDIÇOES GERAIS de acordo com 
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente e de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano 
de Trabalho à conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2- Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destlnados ao presente Contrato de Repasse, ftgurarêo no 
Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de Repasse terão o seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada. obrigatoriamente. na conta vinculada a este Contrato de Repasse, em 
agência da CAIXA. isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA- DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4-o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meío deste Instrumento, manife~ta sua expressa concordância em aguardar a 
autorização escrita da CONTRATANTE para o inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 - A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o crédito de recursos de repasse na conta 
vinculada, conforme diretrizes da Portaria lntermintsterial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do Gestor do Programa. 

4.2- Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de mediçllio para liberação de 
recursos até a emissão da autorização acima disposta. 

4 .3 _caso a contratação seja efetuada no perlodo pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou _LJNIDA_oE EXECLTTORA declara estar ci~nte 
de que a autorlzaçao de Inicio de obíeto e a liberação dos recursos somente ocorrerâ apos fln~hzado o processo eleit?ral a se reah~a~ 
no més de outubro. considerada. Inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em atend1mento ao artigo 73, InCISO VI, allnea a 
da Lei n° 9.504/97. 

CLÁUSULA QUINTA- DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e el gíos) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 249 · 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
c a íxa.gO\' .br 
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5. A execuçllo do obJeto serà acompanhada e fiScalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a sua plena 
execuçllo, respondend~ o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXE~UTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
do!~ na execução do cnstrumento. nllo cabendo a responsabtllzaçllo do CONTRATANTE por inconformidades ou irregularidades 
praticadas pelo CONTRATADO e/ov UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissao de 
responsabilidade atribulda ao CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

I - a comprov~~o da boa e regular apticaçllo dos recursos. na forma da legislação aplicãvel; 
11 - a compatibilidade entre a execuçao do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e pagamentos. 
conforme os cronogramas apresentados; 
111 - a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV; 
IV- o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas. 
V- a conformidade financeira 

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer Irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento. suspendendo o desbloqueio de 
recursos. ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de Informações e 
esclarecimentos. podendo ser prorrogado por igual período. 

5.3 O CONTRATANTE reportará declsao quanto à aceitação ou nao das justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará 
procedimento de apuração de dano ao erário. ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauraçao de Tomada de 
Contas Especial. 

5.4 -A tiberaçao dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases ou etapas de 
execuçao do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deve rã ocorrer da seguinte forma: 

I • exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser realizado pelo Gestor do Programa ou pela 
mandatária referente à primeira parcela, não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do Instrumento; 

11 - a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada ao: 

a) envio pela mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Slntese do Projeto Aprovado - SPA quando o objeto do 
Instrumento envolver a execuç.ao de obras e serviços e engenharia enquadrados nos incisos 11 e 111 do art. 3° da Portaria lnterministerial 
MPDGIMFICGU n° 424/2016; 

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo Gestor do Programa ou mandatàrfa; e, 

111 - a liberação das demais parcelas. está condicionada a execução de no mlnimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas 
anteriormente. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as metas e fases ou etapas de 
execução do objeto do instrumento. 

5.6. Após a comprovação da homologação do processo llcltatórlo pelo CONTRATADO, o cronograma de desembolso devera ser 
ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo Ucitatório. 

5. 7 - Ê permitido o adiantamento de parcelas no regime de execução direta na forma do cronograma de desembolso aprovado, sendo 
vedado nos casos de execução de obras e serviços de engenharia enquadrados no Inciso 111 do art. 3" da Portaria MPDGIMF/CGU no 
42412016. ficando a liberaçao das parcelas subsequentes condicionada à aprovação. pela CONTRATANTE, de relatório de execução 
com comprovação dCJ aplicação dos recursos da ultima parcela liberada. 

5.8- Na hipótese de ine~istência de execuçllo financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela o instrumento 
deverá ser rescindido, sendo vedado, tambêm. o inicio de execução de novos instrumentos e a liberação de recursos para este 
CONTRATADO. 

5.9- A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá condicionada a: 

1 • a emissao da autorização para inicio do objeto: 
11 • a apresentaçêo do relatório de execução compatrvel com o cronograma de desembolso aprovado, devidamente 
atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
111- o atendimento ao d isposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria lntermlnisterial MPOG/MF/CGU no 424/2016; 
IV - a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente; 
v. a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
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5.9 ._1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e f iscalização da obra deverá 
assmar e carregar no SICONV o relatório de fiscalização referente a cada medlçAo 

5.9.2- O CONTRAT~DO deverà veri!I?<H se os .ma_terlaís aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos de 
qualidade estabeleCidos pelas espectftcações lecntcas dos projetos de engenharia aceitos 

5.9,3- A execuçao física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria lntermlnisterial MPDGIMF/CGU no 
424/2016. 

5.9.4 - A a_ferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas serã realizada por meio da verificação da compatibilidade 
entre o efettvamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrao à conta de recursos alocados nos respectivos 
orçamentos dos contratantes. 

6.1 - .A emissão do empenho plurlanual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinaçao especifica do Gestor do Programa, 
com tncorporaçao ao presente Contraio de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 -A efic~cia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento legal, findo o qual, 
sem a total liberação dos recursos. o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 - No caso de perda da validade elos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo fisico-financeiro 
poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Pleno de Trabalho ou pera aplicação no 
mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria lntermlnisterlel MPDGJMF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016, 
vedada sua utínzação em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado. de acordo com a natureza e a fonte de recursos, se 
for o caso. 

7.2- Antes da realização de cada pagamento. o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA Incluirá no SICONV. no mínimo, as 
seguintes informações: 

I - a destinação do recurso: 
11 -o nome e CNPJ ou CPF do fornecador, quando for o caso; 
111- o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV • a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3- Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de 
serviços. facultada a dispensa deste procedimento nos cMos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta bancária 
de titularidade do prõprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devendo ser registrado no SICONV o beneficiário final da 
despesa: 

a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) na execução do objeto pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por regime direto; 
c) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes óe 
atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 -Excepcionalmente, poderà ser realizado. uma unica vez no decorrer da vigência do presente Contrato de Repasse, pagamento 
a pessoa fís ica que não possua conta bancária, desde que permitida a identifteaçao do beneficiário pela CONTRATANTE. e observado 
o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços. 

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderilo ser utilizados para despesas efetuadas em perlodo anterior ou 
posterior à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto para sua 
ulilizaçllo for igual ou superfor a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da divida pública federal, quando a sua utilização esliver prevista para prazo menor que um mês. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogi 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 249~ 

Ouvidoria: 0800 725 7474 · 
c; .. th:~t.gov. bt· 
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7.5.1 -A apllcaçao dos recursos. creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto prazo serà automática, 
após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Tenno de Adesão ao fundo no ato de regularização 
da conta. ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela apllcaçao em caderneta de poupança por 
Intermédio do SICONV. se o prazo previsto para utllizaçAo dos recursos transferidos for igual ou superior a um mês. 

7.5 .2- Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos à conta única do 
Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de demonstrativo especifiCO que integrará a prestação de contas, 
vedada a sua utillzaç!io. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos. que comprometam a execução do objeto 
contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 

7.6- Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinçlio do Contrato de Repasse, Inclusive 
os provenientes das receitas auferidas em apllcaçOes financeiras, deverAo ser restituídos à UNIAO FEDERAL, no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial do responsável. 

7 .6.1 - A devoluçao prevista acima se rã realizada obServando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida 
prevista, independente da época em que foram apertados. devendo, nos casos em que inclda exclusivamente sobre o repasse ou a 
contrapartida. ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado. 

7.6.2- Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE solicitará à Instituição financeira albergante da 
conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 -Deverão ser restítuidos, ainda. todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente, a partir da 
data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) quando não houver qualquer execução flsica referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de recursos: 
b) quando ror executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) quando não for apresentada. no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou finat 
d) quando os recursos forem utilizados em desconfonnidade com o pactuado neste Instrumento; 
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no item 7.5.2: 
f) quando houver impugnaçao de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 -Na hipótese prevista no Item 7.7, alinea •a•. os recursos que permaneceram na conta vinculada, sem terem sido desbloqueados 
em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. serao devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira nos 
termos do item 7.5. no prazo de até 30 (tr1nta) dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. 

7.7.2 - Na hipótese prevista no ítem 7.7, alfnea "b", em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução dos recursos íá 
creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicaçllo financeira nos termos do 
item 7.5. ocorrerá no prazo ele até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência contratuaL 

7.7.3- Na hipótese prevista 110 item 7. 7, alfnea ·b·. em que a parte executada não apresente funcionalidade, a totalidade dos recursos 
liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados. conforme exigido para a quitaçao de débitos para com a Fazenda Nacional, 
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia- SELIC, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da 
devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.4- Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7 .3. a funcionalidade da parte executada serâ verificada peta CONTRATANTE. 

7.7.5- Vencidos os prazos de devoluç!io descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3. os valores devem ser devolvidos devidamente atualizados, 
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente. até o ultimo dia do mês anterior ao da devolução de 
recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea ·c· . os recursos devem ser devolvidos Incluindo os rendimentos da aplicação no 
mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, alíneas "d". serà Instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução dos recursos 
liberados devidamente atualizados, confom1e exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional. com base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Uquidaç~o e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o ultimo dia do mês 
anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos 
recursos à Conta Únlca do Tesouro Nacional. 

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos á União, a parcela de atualização referente à variaçao da SELIC será 
calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data 
de efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestõ~ 8 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2~

1 
92 
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Contrato de Repasse- Transferência Voluntária 

CLÁUSULA OITAVA- DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIG~NCIA CONTRATUAL 

8 - Os bens remanescentes ~correntes do COntrato de Repasse serllo de propriedade do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA. quando da sua extmçlio, desde que vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA- DAS PRERROGATIVAS 

9- O Gestor do Programa_ ê a autoridade competenle para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo ti CONTRATANTE 
o acompanhamento e avaliação das ações constanles no Plano de Trabalho. 

9.1 :- Sempre que julgar convenie~t~. o Gestor do Programa poderá promover visitas In loco com o propósito do acompanhamento e 
avahação dos resultados das a!Pvidades desenvolvidas em ra~o do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 - ~ _prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do CONTRATANTE, promover a fiscalização tísico-financeira 
das atiVidades referentes ao Contrato de Repasse. bem como, conservar. em qualquer hipótese. a faculdade de assumir ou transferir a 
responsabilidade da execução do objeto. no caso de sua paralisação ou d& fato relevante que venha a ocorrer. 

9.3 -As informações relativas â celebração. execução, acompanhamento. frscalizaç!o e de prestação de contas, Inclusive âquelas 
referentes à movimentaçao financeira dos instrumentos, serão púb~cas. exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurldico. 

CLÁUSULA DECIMA- DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10- Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar. em sua contabilidade analllica, em conta especifica do 
grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo 
financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa. 

1 O. 1 - As faturas. recibos, notas fiScais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas ser!! o emitidos em nome do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devidamente Identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de 
Repasse. e mantidos em arquivo. em ordem Cl'onológica, no próprio local em que forem conlabilizados, à disposição dos órgllos de 
controle interno e externo. pelo ptazo fixado no Contrato de Repasse. 

10.1.1 -O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas ou de outros 
documentos à CONTRATANTE sempre que soficitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 - A Presta_çao de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada á CONTRATANTE no prazo descrito no 11em VI 
das CONDIÇOES GERAIS. 

11 .1 - Quando a prestação de conlas não for encaminhada no prazo fLX.Bdo. a CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias para sua apresentação. ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado 
financeiro. atualizados pela taxa SELIC. 

11.2- Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os recursos nos 
termos do item anterior, ao têrmlno do prazo estabelecido. a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do 
dever de prestar contas e comunicará o fato ao 6rgl!.o de contabilidade analllica. para fins de instauraçíio de Tomada de ~ontas 
Especial sob aquele argumento e adoçAo de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsablhzação 
solidária. 

11.3 -Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de Repasse firmado pelo 
seu antecessor. 

11 .3.1- Na impossibilidade de atender ao disposto no ilem anterior, deve apresentar, à CONTRATANT~. e inse.rir_no SICONV 
documento com justifiCativas que demonstrem o Impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patnmônlo publiCo. 

11 . 3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor. o novo administrador solicitará a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3- Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar contas ~os 
recursos recebidos e aplicados ensejar!!o a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para anáhse 
e manifestação do Gestor do Programa. 

CLÁUSULA OÊCIMA SEGUNDA- DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

í 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestõe~e 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

C<lh::t.gO\' .bl' ~-· · 
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Contrato de Repasse- Transferência Voluntária 

12 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA é responsável pelas despesas extraordinárias incorridas no âmbito desse 
instrumento, quando solicitar: 

a) reaná_llse de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, quando houver; 
b) visto na de etapas de obras nilo previstas originalmente; 
c) publicação de extrato no Diarío Oficial da Unii!o decorrente de alteração contratual de responsabilidade do CONTRATADO e/ou 

UNIDADE EXECUTORA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA AUDITORIA 

13- Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da Unllio, sem elldir a competência dos 
órgãos de controle Interno e externo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. em conformidade com o Capítulo VI do Decreto 
n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 -É llvre o acesso. a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE 
e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou Indiretamente com o Instrumento pactuado. bem como 
aos locais de execução das obras. quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. Em sendo evidenciado~ pelos órgãos de Controle ou Ministério Público vlcios insanáveis que impliquem nulidade da licitaçêo 
realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias A recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela jé aplicada. o que pode Incluir a reversêo da aprovação da prestação de contas e a instauração de Tomada de Contas 
Especial. independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da Uniêo e ao Ministério Publico. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÓES PROMOCIONAIS 

14 - E obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, durante o período 
de duração da obra. devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias. contados a partir da au1orizaçAo da CONTRATANTE para o 
início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 
9.504. de 30 de setembro de 1997. 

14.1 - Em qualquer açao promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente destacada a 
participação da CONTRATANTE. do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no§ 1° 
do art. 37 da Constituíçao Federal. sob pena de suspensíio da liberaçAo dos recursos financeiros, observadas as limitaçoes impostas 
pela Eleitoral n° 9.504. de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VIG~NCIA 

15- A vigência deste Instrumento iniciar-se-a na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no ítem VI das CONDIÇCES 
GERAIS. possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovaçao da CONTRATANTE, Quando da ocorrência de fato 
superveniente que Impeça a consecução do objeto no prazo acordado. 

CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 - O Contrato de Repasse poderà ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os participes 
responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência. creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo 
perlodo, aplicando, no que couber. a Portaria lnterministeriat MPDG!MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e demais normas 
pertinentes á matéria. 

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE: 

J • a utillzaçao dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; . . 
11 -a inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberaçllo da pnmelra parcela, à exemplo do descnto na 
Clausula Quinta, item 5.8: 
111 - a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 

16.1.1-A rescisão do Contrato de Repasse. na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituídos à União Federal 
devidamente corrigidos. ensejará a Instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações. sugestões e elogi s) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7 4 7 4 
c~lixn.gov.br 
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~7- A existência de restrlçã~ do ~ONTRATADC? e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice à celebração do presente 
mstrumento. em razao da dec1sllo liminar concedida nos termos específrcados no Contrato da Repasse a qual autorizou a celebração 
deste Instrumento. condicionada à declsao final. ' 

.17 .1 . - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a decisão 
JUdlcral des_tavorável ao CONTRATADO erou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva 8minar. 
co"!l a rescrsao.do presente contrato e a devolução de lodos os recursos que eventualmente tenhe recebido, atualizados na forma da 
legislação em VIgor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA ALTERAÇÃO 

.18 - ':- alteração deste lnstrument_o. no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução física e financeira, 
mclus1ve a alteração do prazo de VIgência filCéldo no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo Aditivo e será provocada pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das respectivas justificativas, no prazo mlnimo de 30 {trinta) 
diaS que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovaçao da CONTRATANTE. 

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos por 
responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida •de oflcto• pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2- A alteração contralual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo. ficando a majoração dos 
recursos de repasse sob decisilo unilateral exclusiva do Gestor do Programa. 

18.3 - E vedada a attera~o do objeto do Contrato ele Repasse. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS VEDAÇÕES 

19 -Ao CONTRATADO é vedado: 

I. reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pelo CONTRATANTE; 
ll. reprogramar os projetos de engenharia dos instrumentos enquadr<K1os no Inciso I do Artigo 3° da Portaria lnterministerial 

MPDG/MF/CGU n° 424/2016; 
111. rea lizar despesas a titulo de taxa de administração ou similar; 
IV. pagar, a qualquer titulo. servidor ou empregado público. integrante de quadro de pessoal do órgão ou entidade pública da 

Administração Direta ou Indireta, salVo nas hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento; 
VI. realizar despesa em data anterior à vígêncla do instrumento; 
VIl. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a 

vigência do instrumento pactuado; 
Vlfl. realizar despesas com talCéls bancárias, multas, juros ou correção monetária, Inclusive referentes a pagamentos ou 

recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de 
recursos pelo CONTRATANTE. e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no 
mercado. 

IX. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para creches e escolas 
para o atendimento pré-escolar. quando for o caso; 

X. realizar despesas com publícidade, salVo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não conslem 
nomes, sfmbolos ou imagens que caraclerizes promoção pessoal e desda que previstas no plano de trabalho; 

XI. pagar. a qualquer trtulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor publico da ativa ou empregado de 
empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante. por serviços prestados, inclusive consultoria. 
assistência técnica ou assemelhados; 

XII. aproveitar rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado; 
XIII. computar receitas oriundas dos rendimentos de apllcaçOes no mercado financeiro como contrapartida. 

CLÁUSULA VIGÊSIMA- DOS REGISTROS DE OCORR~NCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser apresentados em 
original ou em cópia autenticada. 

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas c~mo regularmente feitas se e~tregu~ por 
carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebunento, nos endereços descritos no •tem 
VIII das CONDIÇÓES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21 -Fica eleito o foro da Jusliça Federal. descrito no Item VIl das CONDIÇOES GERAIS. para dirimir os connitos de 
Instrumento, com renúncía expressa de qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogio ) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidorla: 0800 725 7474 
c~•ixa.gov .br 
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E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para 
que surta seus efeitos jurídicos e legais. em juízo e fora dele, sendo extra idas as respectivas cópias, que teriio o mesmo valor do 
original 

\ 
Testemun 

Nome: Wander Will,.,..-r.:riW!I!> 
CPF: 045.770.383·0 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

27.941 vO l O micro 

12 



Diário Oficial da União - seç3u :1 95 m····. . . . . 
... . jl,., .:-

f;tCf\' lL.""'ur,~niH llro""'i.l..' ~·t 'h"fifK:.w~' ''" ,omlt.."''\.'\-"\l d~o:tr;iul.:d •ult'.~1\\\.;~!:""'~"*~'(~il;h~•Jind. 
~~tu &:"t...,iyu HUU,,;r)ffi.~lJ I jf,Wiff)~ 

On:un-..·~.., :.t~ ... tt~., .. ~, \h~ltJIU)l.""e~ ,'(.,fi~l"' "' Mr n1 ~ .!i:Wl.~ ~ ~~:lPrklCll)l. ~~· imúl\1i • 
fnl't.tl*~ntlLihl ~· <llól\"\."t. f\)Mk;b Ur.tMI~c.- • lCI'•l'l\~1. 



~ 

IIIPf~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
~ Estado do Maranhão TRABAlHANDO COM RtSPO~SABIUOAOE 

PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA DE TERRAPLENAGEM, 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE VIA URBANA 

LOCAL: CENTRO- BURITIRANA 

RELATÓRIO DE PROJETO E DESENHOS 

BURITIRANA - MA 

FEVEREIRO DE 2018 

181 Av. BURITIRANA, S/N- Centro- CEP 65935·500 BURITIRANA- MA prefeitura@buritirana.ma.gov.br 
~ (99) 0000-0000 
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tM\ PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
~ Estado do Maranhão 

• • • • 
PREFBTURA DE lf lf lf lf 
BURITIRANA 

TRABAUW:Ou COM RlSPONSABIUOAOl 

2- APRESENTAÇÃO: 

~ Av. BURITIRANA, S/N- Centro- CEP 65935-500 BURITIRANA- MA prefeitura@buritirana.ma.gov.br 
~ (99) 0000-0000 
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tlií\ PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
~ Estado do Maranhão TRABAU1ANOO COI.1 R~SPO~SABIUOAUf 

2 -Apresentação: 

A Prefeitura Municipal de BURITIRANA- Ma, apresenta o Projeto Executivo de Engenharia 

de Pavimentação e Drenagem Superficial de Via Urbana, beneficiando a área urbana de 

BURITIRANA, numa extensão total de 550,09 metros de pavimentação, perfazendo uma área total 

de 3.850,63 metros quadrados em vias distribuídas. 

O projeto em referência contempla os projetos de pavimentação e drenagem superficial, 

cujos serviços são de extrema necessidade e importância. 

Este re latório foi elaborado em confo rmidade com as normas vigentes preconizadas pelos 

órgãos viários e atendendo as solicitações e exigência do contratante, tendo a f inalidade de expor 

uma visão geral e detalhada dos estudos desenvolvidos e parâmetros adotados para cada projeto 

apresentado. 

Os estudos propostos estão sendo apresentados, contendo todas as informações 

necessárias para a execução da obra em referência. 

As caixas de ruas com meio-fio são de 7 metros para as mesmas. 

l8l Av. BURITIRANA, S/N - Centro - CEP 65935-500 BURITIRANA- MA prefeitura@buritirana.ma.gov.br 
~ (99) 0000-0000 

/ 
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,.., PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
~ Estado do Maranhão 

. . . . ~ 
PI&UT\JIIA DE 1lf 1lf "'JJf "'JJf \-f( \1 ~_r f S 
BURITIRANA ~ 

TAABALHAJ\00 I IH,l Rt SPGr,SABIUCAOE 

3 -IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

~ Av. BURITIRANA, S/N- Centro- CEP 65935-500 BURITIRANA- MA prefeitura@buritirana.ma.gov.br 
~ (99) 0000-0000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
Estado do Maranhão 

• • • • .{)3/ '1 
I'II&BTUIA DE 'Jf 'Jf 'Jf ~ I :: j I s I 

BURITIRAN~ 
TRABALHA~DO COM RESPONSABIUOAOE 

3 -IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Implantação de pavimentação em bloquete sextavado (25x25x10)cm, meio-fio 

(10x12x30)cm, proporcionando assim a drenagem superficial, beneficiando o centro, numa 

extensão total de 550,09 metros. 

As ruas a serem pavimentadas com suas respectivas extensões estão na tabela 

apresentada em anexos. 

CB1 Av. BURITIRANA, S/N - Centro - CEP 65935-500 BURITIRANA- MA prefeitura@buritirana.ma.gov.br 
~ (99) 0000-0000 
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4- JUSTIFICATIVA: 

18! Av. BURITIRANA, S/N- Centro - CEP 65935·500 BURITIRANA- MA prefeitura@buritirana.ma.gov.br 
~ (99) 0000-0000 
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~ Estado do Maranhão TRABALHANDO [(]1,1 RISPO~SABIUOAOI 

4- JUSTIFICATIVA: 

A implantação deste empreendimento beneficiará moradores e todo conjunto urbanístico 

da área, que se encontra hoje sem os devidos cuidados ambientais, melhorando o desempenho 

dos equipamentos de limpeza, segurança e conseqüentemente o de saúde pública . 

A intervenção proposta beneficiará grande parte da população do CENTRO - BURITIRANA, 

proporcionando melhores condições da malha viária desta localidade, facilitando assim, a 

locomoção da população dentro desta região central e com outras localidades. 

A escolha do local deve-se ao fato de ser esta área da região importante da cidade sem 

r iscos de inundação, dentro dos Povoados contemplados de BURITIRANA. Além de possuir neste 

trecho um bosque com várias árvores nativas da região, valorizando assim o paisagismo da 

intervenção proposta. 

Estes itens foram determinantes para a definição desta área como ideal, colocando as vias 

dos Povoados em conformidade com as necessidades da população da cidade. 

181 Av. BURITIRANA, S/N -Centro- CEP 65935-500 BURITIRANA- MA prefeitura@buritirana.ma.gov.br 
s (99) 0000-0000 
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5- DIAGNÓSTICO: 

l:8l Av. BURITIRANA, S/N -Centro- CEP 65935-500 BURITIRANA- MA prefeitura@buritirana.ma.gov.br 
~ (99) 0000-0000 
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TRABALHArmO cm.l RESPOMAB'UOAOt 

5- DIAGNÓSTICO: 

O Diagnostico do projeto executivo de engenharia de pavimentação e drenagem superficial 

de vias do CENTRO, beneficiando nesta área várias ruas, é resultado de visita em campo e de 

avaliações técnicas feitas com objetivo de apresentar um entendimento sobre a realidade e 

atender as orientações para o projeto em pauta. 

O trecho em estudo acha-se inserido no perímetro urbano. A pavimentação e drenagem 

superficial das ruas irão proporcionar uma substancial melhoria nas condições de vida da 

população como um todo. 

O traçado apresenta de modo geral, regular configuração geométrica, apresentando 

variações pequenas de cota . 

181 Av. BURITIRANA, S/N- Centro- CEP 65935·500 BURITIRANA- MA prefeitura@buritirana.ma.gov.br 
~ (99) 0000-0000 
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6-ESTUDOS: 

121 Av. BURITIRANA, S/N -Centro- CEP 65935-500 BURITIRANA- MA prefeitura@buritirana.ma.gov.br 
S' (99) 0000-0000 
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~ Estado do Maranhão 

6.1- Estudo Geométrico: 

CB:I Av. BURITIRANA, S/N -Centro- CEP 65935-500 BURITIRANA- MA prefeitura@buritirana.ma.gov.br 
~ (99) 0000-0000 
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6.1- Estudo Geométrico: 

O estudo geométrico foi elaborado com o objetivo de fornecer o alinhamento horizontal e 

vertical das ruas em estudos, tomando-se como base visita em loco. 

Primeiramente definiu-se as diretrizes do projeto, introduzindo correções do greide 

existente. 

O alinhamento horizontal foi definido procurando proporcionar uma melhor conformidade 

a pista de rolamento. 

O alinhamento vertical seguiu basicamente o perfil do terreno existente, não se fazendo 

necessárias correções significativas. 

Determinou-se para as ruas a largura de 7,00m de guia a guia, para ambos os lados. 

Meio-fio em todo o perímetro das calçadas, nas dimensões 10x12x30 em para proteção. 

I:Bl Av. BURITIRANA, S/N- Centro- CEP 65935-500 BURITIRANA- MA prefeitura@buritirana.ma.gov.br 
~ (99) 0000-0000 
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6.2 - Projeto de Terraplenagem: 

Bl Av. BURITIRANA, S/N -Centro- CEP 65935-500 BURITIRANA- MA prefeitura@buritirana.ma.gov.br 
~ (99) 0000-0000 
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6.2- Projeto: 

O projeto de Terraplenagem foi desenvolvido com base nos levantamentos em loco, 

sendo desenvolvida a seguinte atividade: 

• Planta de pavimentação 

Em toda parte do trecho considerou-se a aquisição de material de jazida. 

B1 Av. BURITIRANA, S/N -Centro- CEP 65935·500 BURITIRANA- MA prefeitura@buritirana.ma.gov.br 
~ (99) 0000-0000 
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7 - ESPECIFICAÇÕES 

18 Av. BURITIRANA, S/N- Centro- CEP 65935·500 BURITIRANA- MA prefeitura@buriti rana.ma.gov.br 
~ (99) 0000-0000 
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~ Estado do Maranhão 

7 - Especificações de Serviços 

7.1- Especificações Gerais dos Principais Serviços: 

7.1.1- Levantamento de Pavimentação 

• • • • 
PfiEFBlURA DE "JJIf "JJIf "JJIf "JJIf 
BURITIRANA 

TRABALHANDO COM RESPONSABIUDADE 

Os serviços de levantamento de pavimentação serão executados de acordo com as 

necessidades; devendo ao término dos trabalhos, os pavimentos, guias e sarjetas apresentarem-se 

com as mesmas características anteriores ou de projeto, salvo determinações da Fiscalização. 

nos casos de materiais aproveitáveis, estes serão retirados e arrumados em locais 

adequados; 

quando houver necessidade de remoção de guias, a operação será realizada até o 

ponto de concordância com logradouros adjacentes. Antes de sua arrumação deverão 

ser limpos da massa de rejuntamento aderente; 

o comprimento será igual a: 

• redes coletoras de esgotos sanitários: medindo pelo estaqueamento topográfico, 

descontando-se meia cava da singularidade de montante e meia cava da singularidade 

de jusante, quando ocorrem; 

• o entulho e os materiais não sujeitos a reaproveitamento de qualquer demolição ou 

remoção serão transportados pela Contratada e levados a bota-fora escolhido pela 

Fiscalização, ou, no caso de esta não se pronunciar, em locais a critério da Contratada. 

7.1.2- Regularização e Revestimento 

Nas vias de terra, com revestimento de cascalho, brita ou pedregulho, o revestimento 

deverá ser reposto com espessura igual à do pavimento existente, compactado e regularizado com 

motoniveladora. 

Nos casos às obras deverá ser feitos regularização mecanizada e revestimento, quando 

necessário, a critério da Fiscalização. 

7.1.3- Execução de Pavimentação 

jgi Av. BURITIRANA, S/N- Centro- CEP 65935·500 BURITIRANA- MA prefeitura@buritirana.ma.gov.br 
s (99) 0000-0000 
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~ Estado do Maranhão TRABALHANDO CCM RlSPO~SAB,UUAUf 

A reposição do pavimento deverá ser iniciada logo após a conclusão do reaterro 

compactado e regularizado. A Contratada deverá providenciar as diversas reposições, 

reconstruções ou reparos de qualquer natureza, de modo a tornar o executado igual ao que foi 

removido, demolido ou rompido. Na reposição de qualquer pavimento, seja no passeio ou no leito 

carroçável, deverão ser obedecidos o tipo, as dimensões e a qualidade do pavimento encontrado. 

A reconstrução do pavimento implica a execução de todos os trabalhos correlatos e afins, 

tais como recolocação de meios-fios, tampões, bocas-de-lobo e outros, eventualmente demolidos 

ou removidos para execução dos serviços. 

O pavimento, depois de concluído, deverá estar perfeitamente conformado ao greide e 

seção transversal do pavimento existente. Não serão admitidas irregularidades ou saliências a 

pretexto de compensar futuros abatimentos. A emendas do pavimento reposto com pavimento 

existente deverão apresentar perfeito aspecto de continuidade. Se for o caso, deverão ser feitas 

tantas reposições quantas forem necessárias, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, até que 

não haja mais abatimentos na pavimentação. 

BURITIRANA/MA, FEVEREIRO de 2018. 

B1 Av. BURITIRANA, S/N- Centro - CEP 65935-500 BURITIRANA- MA prefeitura@buritirana.ma.gov.br 
~ (99) 0000-0000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA ·MA 

OBJETO: Pavlmentiluo de VIu Urbanas no munlclplo de BURITIRANA . MA. 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS · DATA BASE :SINAPI ·DEZEMBRO· 2017 DNITSICRO - JULHO 2017 
LOCAL: BURITIRANA ·MA 
l eis sociais= 87,40% BOI = 24,06% 

SICRO- ONIT 

SINAP1·MA 

DE CONCRETO PRE-MOLDADO, DIMENSOES 10X12X30X1DDCM 
INFERIORXALTURAXCOMPRIMENTO),REJUNTADO C/ARGAMASSA SINAPI· NAC 

INCLUINDO E REATERRO. 

Local/ data - BURITIRANA · MARANHÃO, FEVEREIRO DE 2018 

Assinatura do Resp. Técnico sobre carimbo 

PNJflTURA D( ** * * BURITIRANA 
Mi Güi!l:&!i!l !ii,!$1 li!AMil!i f.!!!+ 

Convênio SICONV NR 10440S/2017 

.W11219 7,41 

9239S S7,99 

94273 33,49 

Z2.3Z 

44,38 

nqP.nhe ro C1vll 
r:o~rrr-A 110037019-6 

9,19 

71,94 

41,SS 

Z7,69 

SS,06 90.863,87 



ESTADO DO MARANHÃO PIIEfBTUIIAoe ififiri/ 
BURITIRAN PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA .. , .. I I • ' I • • I I 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

OBJETO: Pavimentacao de Vias Urbanas no municipio de BURITIRANA- MA. 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS- DATA BASE : SINAPI -DEZEMBRO - 2017 DNIT SICRO- JULHO 2017 

LOCAL: BURITIRANA- MA 

Leis sociais = 87,40% Convênio SICONV N!! 104405/2017 

Extensão = 550109 m OMT Mat. Jazida = 1417 km 
Largura = 7,00 m Empolamento = 1,2 
Esp. da Base = 0,2 m Embocaduras = o und 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 PLACA INDICATIVA DA OBRA 

2 m X 3 m X und = 6,00 m' 

2.0 TERRAPLENAGEM 
2.1 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 

3.756,51 m' X 0,4 m 1.502,60 m' 

2.2 TRANSP. LOCAL C/ BASC. 10M3 DE MATERIAL DE JAZIDA 

ÁREA ALTURA EMPOLAM. DMT DENSIDADE 
3.756,51 m' X 0,4 m X 1,2 X 14,71 X 1,65 43.755,57 tkm 

2.3 LIMPEZA SUPERFICIAL DE ÁREAS COM MOTONIVELADORA 

3.756,51 m' 

ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1A CATEGORIA COM TRATOR SOBRE ESTEIRAS 347 HP E CACAMBA 6M3, 
2.4 DMT 50 A 200M 

3.756,51 m' X 0,4 m X 1,2 = 1.803,12 m3 

2.5 RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA 

3.756,51 m' 
2.6 SUB-BASE SOLO ESTABILIZADO GRANUL. S/ MISTURA DE MATERIAL 

3.756,51 X 0,2 m = 751,30 m' 

2.7 BASE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA 

3.756,51 X 0,2 m 751 ,30 m3 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. AF _12/2015 

3.756,51 3.756,51 m' 

4.0 DRENAGEM 

MEIO-FIO (GUIA) DE CONCRETO PRE-MOLDADO, DIMENSÕES 10X12X30X100CM (FACE SUPERIORXFACE 
4.1 INFERIORXAL TURAXCOMPRIMENTO),REJUNTADO C/ ARGAMASSA 1:4 CIMENTO:AREIA, INCLUINDO ESCAVAÇÃO E REA TERRO. 

EMBOCADURAS 

550,09 m X 2 + 1 X 10 1.111,18 m 



ESTADO DO MARANHÃO PIIEFBTURADE **** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA!!;!,R!.!l!!J:f~~~ 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 

OBJETO: Pavimentacao de Vias Urbanas no municlplo de BURITIRANA - MA. 

FONTE DE COMPOSIÇAO DOS PREÇOS UNITARIOS - DATA BASE : SINAPI - DEZEMBRO - 2017 DNIT SICRO - JULHO 2017 

LOCAL: BURITIRANA - MA 

CPL 

Leis sociais = 87,40% Convênio SICONV Nll 104405/2017 

5.0 SINALIZAÇÃO 

5.1 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇAO DE PLACA DE SINALIZAÇAO SEMI·REFLETIVA 

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO 

TOTAL 

AREA= 5X 0.75 X 0,75 X 3,14 . I 4,00 

PLACAS DE INFORMAÇÃO 

TOTAL 

AREA = ox 1,50 X 0,50 

ÁREA TOTAL 

PLACA ESMAL TADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSOES 45X25CM 

5.5 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE PARA PLACA SINALIZACAO 

6.0 CALÇADAS 

= 

= 
= 
= 

= 

5,00 und 
2,21 m• 

0,00 und 
0,00 m• 
2,21 m2 

5,00 un 

10,00 un 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M' I POT~NCIA: 111 HP), LARGURA DE 
6.1 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO·ARENOSO. AF _0512016 

comprimento largura altura 

1.100,18 m x 1,5 X 0,2 m = 330,05 m' 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
6.2 CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF _0712016 

comprimento 

1.100,18 m X 

largura 

1,5 1.650,27 

',)ousa Ltma 
fng rro VI 

CONi=E:t. 110037019-6 

m• 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

TABELA DE RUAS 

OBJETO: Pavimentacao de Vias Urbanas no município de BURITIRANA- MA. 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS - DATA BASE : SINAPI - DEZEMBRO- 2017 DNIT SICRO- JULHO 2017 

LOCAL: BURITIRANA - MA 

Leis sociais = 87,40% 

• • • • 
PIIEJfJ1URA DE 'Jf''Jf' 'Jf' 'Jf' 
BURITIRANA 

TRABAU<A/lDO COM RESPONSABIUOAO[ 

Convênio SICONV N!! 104405/2017 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBJETO: Pavimentacao de Vias Urbanas no municipio de BURITIRANA - MA. 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS - DATA BASE : SINAPI - DEZEMBRO - 2017 DNIT SICRO - JULHO 2017 

LOCAL: BURITIRANA - MA 

Leis sociais= 87,40% 

0~'11lOs!h~·; 'S .. 
E: . )' . coN~g 'e"o c a Luna 
rt:A, 1/0Q IVJ/ 

37019-6 

• • • • 
PAEFBl1.fiA DE W W W W 
BURITIRANA 
Ml·fij.@IIW!t!.i!mi ·!fi?Ulfi'="'Uf-iil+ 

Convênio SICONV N2 104405/2017 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMPOSICAO DE BOI · OBRAS RODOVIÁRIAS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

OBJETO: Pavimentacao de Vias Urbanas no municipio de BURITIRANA - MA. 

• • • • 
PREftiTllRA DE "'JJf "'JJf "'JJf 

BUAITIRAN \0 tt q ) 

~ 
TRAUALHAI'.OO CCM RlSPO~oSAUIUOA{If 

LOCAL: BURITIRANA - MA Convênio SICONV N!! 104405/2017 

Risco 

Despesas Financeiras 1,02 

Administração Central 3,80 

Lucro 6,64 

Tributos (soma dos itens abaixo) 9,15 

COFINS 3,00 

CPRB 4,50 

PIS 0,65 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BOI: Acórd3o 2622/2013- TCU- Plenário 

Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fórmula aba ixo: 

(1 + AC + S +R+ G)(1 + DF)(1 +L) 
BDI = (1 - I) -1 

Onde : 

AC =taxa de rateio da Administração Central; 

DF= taxa das despesas financeiras; 

S = taxa de seguros 

G = taxa de garantia 

R = taxa de risco 

I = taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 

Observações: 

(•) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

1,21 

4,67 

8,69 

10,65 

3,00 

(••) - A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 50% do valor dos serviços. 

(•••)- Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

Local/data - BURITIRANA - MARANHÃO, FEVEREIRO DE 2018 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

CURVA ABC DE SERVIÇOS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

OBJETO: Pavlmentacao de VIas Urbanas no municlpio de BURinRANA - MA. 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS- DATA BASE : SINAPi - DEZEMBRO- 2017 DNIT SICRO - JULHO 2017 

LOCAL: BURITIRANA - MA 

Leis sociais = 87,49% B DI = 24,06% nvênio SICONV NR 10440S/20 

EXECUÇÃO DE PASSEIO OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 

6.2 IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 

AF_07/2016 

MEIO·FIO (GUIA) DE CONCRETO PRE-MOLDADO, OIMENSOES 10X12X30X100CM 

SUPERIORXFACE INFERIORXALTURAXCOMPRIMENTO),REJUNTADO C/ARGAMASSA 

INCLUINDO E REATERRO. 

loQI/ data - BURITIRANA - MARANHÃO, FEVEREIRO DE 2018 

Assinatura do Resp. Tfcn lco sobre carimbo 

1.111,18 SINAPI· NAC 

SICRO · DNIT 

SINAPI · NAC 

51NAPI· NAC 

51CRO-DNIT 

SICRO· DNIT 

90.863,87 

94273 46.169,53 

5914359 30.428,09 

74154/001 9.315,44 

94304 9.139,20 

4011219 7.077,46 

4011227 6.71S,SO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMPOSICAO DE ENCARGOS SOCIAIS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 

OBJETO: Pavimentacao de Vias Urbanas no municipio de BU RITIRANA- MA. 

LOCAL: BURITIRANA- MA 

tu~o Lnna 
I )Clll " 

9-6 
coN t" " <J•--

• • • • 
PMfBT1JIIA DE W'W' W' W' 
BUAITIRANA 

IRABALHANOO CO~ •• Rt:SPON~HillOAOt: 

Convênio SICONV N2 104405/2017 
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- VIAS A SEREM PAVIMENT ADAS 
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PLANTA DE SINAUZAÇ.\0 



OBSERVAÇOES: 

1 • DIMENSOES: 

LA00-0,35m 

ORLA EXTERNA · 0,014m 

ORLA INTERNA · 0,028m 

2 - CORES: 

FUNDO · VERMELHO 

LETRAS· BRANCA 

ORLA INTERNA· BRANCA 

t-un -1 .2/t-1.3 

1 · LETRA BRANCA (0,10) 

2 · FORMA RETANGULAR 

2 - CORES: 

FUNDO -VERDE 
SIMBOLO • BRANCA 
LEGENDA· BRANCA 

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO 

R -1 

Parada Obrigatória 

R· 2/R -15/R -19.4 

1 • DIMENSOES: 

DIÂMETRO· 0,75m 

TARJA - 0,075m 

ORLA • 0,075m 

2-CORES: 

FUNDO - BRANCO 

TARJA · VERMELHA 

ORLA· VERMELHA 

SIMBOLO • PRETO 

LETRAS· PRETA 

PLACA DE INDICAÇÃO DE LOGRADOURO 

1 • DIMENSOES: 

COMPRIMENTO • 0,50m 

ALTURA · 0,25m 

BORDA· 0,025m 

2-CORES: 

FUNDO -AZUL 

LETRAS • BRANCA 

BORDA · BRANCA 

LOCALIZAÇÃO 
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA- MA 
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CONVÊNIO: SICONV Nº 104405/2017 
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